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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma:

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, por iniciativa do Deputado Estadual Thiago Silva,
manifesta, apresenta a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Sr. Allender dos Anjos, atleta paraolímpico
profissional, em reconhecimento à sua notável trajetória esportiva e, em especial, pela conquista inédita de
sua 10ª vitória na tradicional Corrida de Reis.

JUSTIFICATIVA

A Corrida de Reis, maior prova pedestre do Centro-Oeste e uma das mais importantes do país, representa
não apenas um evento esportivo de grande relevância, mas também um símbolo de superação, disciplina e
excelência atlética. 

Ao alcançar pela décima vez o lugar mais alto do pódio, o Sr. Allender dos Anjos consolida-se como um dos
maiores nomes da história da competição, elevando o nome de Mato Grosso no cenário esportivo nacional.

Sua dedicação, perseverança e espírito de superação transcendem o esporte, servindo de inspiração para
atletas, pessoas com deficiência e para toda a sociedade, demonstrando que limites podem ser superados
com trabalho, fé e determinação.

Diante do exposto, esta Casa de Leis presta a presente homenagem como forma de reconhecimento público
pelos relevantes serviços prestados ao esporte, pela valorização do paradesporto e pelo exemplo de
cidadania, mérito e inclusão social.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
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